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Fundações

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá...................................................................................................................Márcia Raquel Rolon
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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 1.190, DE 28 DE MAIO DE 2013

Declara Ponto Facultativo nas Repartições 
Públicas Municipais, do Poder Executivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais da 
Administração Direta, Fundações e Autarquias do Poder Executivo, o expediente 
do dia 31 de maio de 2013.

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica às unidades e serviços 
considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados 
ou interrompidos, inclusive abrigos, creches, unidades de pronto atendimento 
e pronto socorro municipais, cujos horários de atendimento permanecem 
inalterados.

Parágrafo único. Os titulares das Secretarias, Fundações e Autarquias Municipais 
poderão determinar outros serviços considerados necessários à comunidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 28 de maio de 2013.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Governo.
Licitação: Pregão Presencial nº 085/2013 - Processo nº 12.766/2013
Objeto: Aquisição de material permanente (arquivo, cadeira, computador, 
geladeira, condicionador de ar e outros) e de consumo (lixeira), para mobiliar o 

escritório de representação no município de Campo Grande MS.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 14:00 horas do dia 12 de junho de 
2013.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua 
Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Corumbá / MS, 28 de Maio de 2013 – Superintendência de Suprimentos e 
Serviços

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ
PORTARIA N° 03/2013 DE 27 DE MAIO DE 2013

AUTORIZA A SECRETÁRIA 
EXECUTIVA A RESPONDER 
PELA FUNDAÇÃO DE CULTU-
RA DE CORUMBÁ NA AUSÊN-
CIA DA DIRETORA- PRESIDEN-
TE ENTRE OS DIAS 27 MAIO E 
03 DE JUNHO DE 2013.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CORUMBÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 92 e dos incisos I e IV da Lei 
Orgânica do Município, combinado com as determinações previstas no Artigo 10 
Inciso I do Estatuto da Fundação de Cultura de Corumbá, vem

AUTORIZAR:

Art. 1°. A Secretária Executiva Cleia Fernandes Cabrera, 
Matrícula 7469, a responder pela Fundação de Cultura de Corumbá no período 
de 27 de maio de 2013 a 03 de junho de 2013.

Art. 2º. Essa autorização deve-se ao fato da Diretora-
Presidente ter de se ausentar do Município neste período e as Atividades em 
andamento na Fundação não poderem parar.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir do dia 27 de maio de 2013.

Corumbá – MS, 27 de maio de 2013.

Márcia Raquel Rolon
Vice-Prefeita

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá
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